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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO  
LEI Nº 856/2022 - DENOMINA O "BECO DAS ARTES" NO MUNICÍPIO DE

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN.

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito
Municipal de São João do Sabugi/RN, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica denominado "Beco das Artes" o beco que liga a
Rua Professor Manoel Martiniano à Avenida Tenente Antônio
de Medeiros, local onde vem sendo realizados trabalhos
artísticos de relevância sociocultural pela população.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de São João do Sabugi/RN, 11 de abril de
2022.
 
ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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